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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026

Objeto: Projeto e execução de drenagem pluvial. Sessão pública em: 29/05/2026 às 09h.

Os editais e seus anexos estão disponíveis em: https://gravatai.atende.net e https://www.
portaldecompraspublicas.com.br .

Gravataí, 27 de fevereiro de 2026.

Rodrigo Silveira da Silva
Secretário Municipal de Administração, Modernização e Transparência

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 125/2025-RP. Objeto: Contratação de empresa especializada que realize
serviços de procedimentos médicos veterinários p/ a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente do município de Giruá/RS. Abertura em 13/03/26, às 09h, em
www.pregaoonlinebanrisul.com.br Dari Paulo P. Taborda - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ – RS

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
APMC torna público o processo licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO 097/2025 – Contratação de
empresa especializada em fornecimento e instalação de cortinas do tipo persianas de rolo para
janelas de edificações, conforme edital e anexos.Disputa: 13 demarço de 2026 às 09h. O Edital
e Anexos estão disponíveis nos sites http://gov.br/compras, UASG 988561 (PE 90097/2025) e
cachoeirinha.atende.net. Inf. (51) 3041-7166.

JUSSARA MARIA DA SILVA – Prefeita Interina

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026

O Município de Xangri-Lá torna público para conhecimento dos interessados que no dia 13 de março
de 2026 às 10h30 ocorrerá pregão eletrônico para AQUISIÇÃO FUTURA DE CAMISETAS PARA
UNIFORMES DAS EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, conforme Edital de nº 27/2026.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Executivo por meio dos sítios www.xangrila.rs.gov.br
ou www.portaldecompraspublicas.com.br.

Xangri-Lá, 27 de fevereiro de 2026.
Celso Bassani Barbosa - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026

O MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL de Pregão Eletrônico
006/2026, o qual objetiva a seleção de empresa(s) para realizar o fornecimento de pneus, câmaras de
ar e protetores para câmaras de ar, novos, ao Município de Rio dos Índios, de acordo com o edital
disponível na página: https://riodosindios.rs.gov.br.

As datas da sessão pública, do envio e abertura das propostas permanecem inalteradas.

Rio dos Índios, 27 de fevereiro de 2026.

Flavio Golin
Prefeito

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2026

O Município de Xangri-Lá torna público para conhecimento dos interessados que no dia 16 de
março de 2026 às 13h30 ocorrerá pregão eletrônico para CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA
PARA REALIZAÇÃO DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS COMPLEMENTARES (YOGA, MEDITAÇÃO,
AURICULOTERAPIAEREIKI), conforme Edital de nº 31/2026. Maiores informações poderão ser obtidas
junto ao Executivo por meio dos sítios www.xangrila.rs.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br.

Xangri-Lá, 27 de fevereiro de 2026.
Celso Bassani Barbosa - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÇÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2026

O Município de Ibiaçá, Torna Público aos interessados, que às 9h do dia 17 de março de 2026,
na Rua do Interventor, nº 510, Centro, a Comissão de Licitações receberá as propostas para a
escolha da proposta mais vantajosa, de menor preço por item, para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de assessoria administrativa ao Poder Executivo
Municipal, abrangendo captação de recursos por meio de emendas parlamentares, elaboração
e acompanhamento de projetos, gestão de propostas e instrumentos de transferência voluntária,
bem como suporte técnico no monitoramento e execução das ações administrativas voltadas à
viabilização de recursos externos, conforme especificações, quantidades e condições constantes
no Termo de Referência. Edital e informações na Prefeitura Municipal pelo fone: (54) 99624-6965
e 54 3374-1177 ou e-mail: licitacao@ibiaca.rs.gov.br. Ibiaçá – RS, 27 de fevereiro de 2026 – Jones
Roberto Cecchin – Prefeito Municipal – Ibiaçá – RS.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO
SETOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REURB
Nº 017/2026

O MUNICÍPIO DE SAPIRANGA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, sito na Avenida João
Corrêa, n.º 793, Centro, cidade de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ/MF n.º
87.366.159/0001-02, neste ato representada pela prefeita municipal, Sra CARINA PATRICIA NATH
CORRÊA, vem, na forma da Lei Municipal n.º 6.697, de 31 de março de 2021, em consonância com a
Lei Federal n.º 13.465, de 11 de julho de 2017, e com o Decreto Federal 9.310, de 15 de março de 2018,
por meio deste edital, NOTIFICAR os confinantes, titulares de domínio e seus herdeiros, confrontantes
da área demarcada e terceiros eventualmente interessados.
Informa-se que tramita neste ente federativo, processo deREGULARIZAÇÃOFUNDIÁRIA, classificado
na REURB-S, proposto pelo requerente SETORDEREGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIADOMUNICÍPIO
DE SAPIRANGA, da área a ser regularizada, denominada LOTEAMENTO POVO FELIZ 1 e 2, com
a seguinte descrição resumida: área de 110.741,62 m², localizada em zona urbana de Sapiranga/RS,
inserida no Setor 17 do Plano Diretor, com frente para a Rua Presidente Kennedy, conforme descrição
constante na matrícula nº 8.062 do Registro de Imóveis de Sapiranga/RS; e, área de 36.204,00 m²,
localizada em zona urbana de Sapiranga/RS, inserida na quadra nº 1, Setor 17 do Plano Diretor, distante
277,92 m do Travessão Campo Bom, conforme descrição constante na matrícula nº 10.191 do Registro
de Imóveis de Sapiranga/RS.
Os titulares do domínio, bem como os confinantes externos ao núcleo urbano, conforme consta na
matrícula e mencionados a seguir, terão 30 (trinta) dias para se manifestar, nos termos do Art. 20, § 1º,
da Lei Federal nº 13.465/2017:
Ariene Hoffmeister Kieling; Espólio De Ireneo Luiz Kieling; Delmar Hoffmeister; Gerson Alfredo
Friedrich; Solo Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Paqueta Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Não havendomanifestação em contrário, no período indicado, pelos titulares de domínio e seus herdeiros,
lindeiros internos, confrontantes externos e terceiros eventualmente interessados à regularização,
considerar-se-á como aceite os elementos e informações apresentados pelo requerente e o teor deste
edital. Conforme prevê a Lei Federal 13.465, de 11 de julho de 2017, transcorrido o prazo legal para
manifestações, será efetivado o ato, na forma da legislação pertinente.
O processo, protocolado sob n.º 1121/2024 e 55443/2025, encontram-se à disposição de quem interessar
possa no Setor de Regularização Fundiária, na sede da Prefeitura Municipal de segunda a sexta-feira,
das 12:30 às 18:30.

Sapiranga, 26 de fevereiro de 2026.

CARINA PATRICIA NATH CORRÊA
Prefeita Municipal

ANEXO I
Mapa da área a ser regularizada

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
PRE 011/2026 - SRP

Pregão Eletrônico 011/2026 – Sistema de Registro de Preços Eletrônico
Processo Administrativo PRO00743/2026
- LUCIANODEALMEIDAALVES, Prefeito Municipal deMaquiné/RS, no uso de
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021,
torna pública o presente EDITALDE PREGÃOELETRÔNICO 011/2026 - SRP,
que se realizará através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.
- O objeto do presente edital é a seleção de propostas visando REGISTRODE
PREÇOS para eventual e futura aquisição de 02 (duas) embarcações de fibra
de vidro, CONFORME CONTEÚDO, EM SUA FORMA E TEOR, DESCRITO
NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
- Adisputa por lances ocorrerá a partir das 10horas do dia 24 deMarço de 2026.
- Maiores informações poderão ser prestadas, EXCLUSIVAMENTE no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital e seus Anexos, encontram-se
disponíveis no Portal de Transparência (https://transparencia.maquine.rs.gov.
br/licitacoes), no LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/LicitaCon) e no Portal de
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), além da publicação
no MURAL oficial do Município de Maquiné/RS.
- Declaro para os fins da Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como Art. 90 da
Lei Orgânica do Município de Maquiné/RS (2015) e Lei Municipal 1302/2017,
que foi publicado e afixado no mural oficial desta instituição.

Maquiné/RS, 24 de Fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ/RS
CNPJ 94.436.342/0001-00

LUCIANO DE ALMEIDAALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Bagé/RS torna público a seguinte REPUBLICAÇÃO de licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO 0098/2025 - Registro de Preços para aquisição de uniformes, acessórios e
equipamentos destinados aos servidores da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana,
incluindo agentes de Segurança Pública. Recebimento das propostas até o dia 16/03/2026, às 08h30min
no site www.pregaobanrisul.com.br. Abertura da sessão às 09h30min do dia 16/03/2026 no mesmo
site. Editais disponíveis no site www.bage.rs.gov.br. Informações: e-mail licitacoes@bage.rs.gov.br
das 8h às 14h.

COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE CORONEL BARROS

AVISOS DE LICITAÇÃO
O Município de Coronel Barros – RS torna público aos interessados que encontra-se aberto o Processo
de licitação, modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2026 – OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS
INTERTRAVADOSSOBREBASEDE PÓDEPEDRA, (RUADA IMIGRAÇÃO).Abertura das Propostas:
16/03/26 às 09:00. Informações pelo telefone (55) 3333-9115. O edital poderá ser adquirido pelo site
https://www.coronelbarros.rs.gov.br e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

Coronel Barros, 27 de fevereiro de 2026.

BRAULIO SCHERER
Prefeito Municipal

ENTIDADES

Azonasul será presidida pelo 
prefeito de Santa Vitória do Palmar

O prefeito de Santa Vitória 
do Palmar, André Selarayan 
Nicoletti, é o novo presidente 
da Associação dos Municípios 
da Zona Sul (Azonasul), para 
a gestão 2026/2027. Nicoletti 
assumiu o cargo em uma ceri-
mônia nesta sexta-feira (27). A 
eleição ocorreu por aclamação 
da chapa, apresentada em 
consenso pelos prefeitos inte-
grantes da associação.

Nicoletti substitui o prefeito 
de Pinheiro Machado, Ronaldo 
Madruga, à frente da entidade. 
Ele foi indicado pelos demais 
prefeitos do MDB na região. O 
sistema de indicação de prefei-
tos ocorre por rodízio partidá-
rio, obedecendo o número de 
prefeitos de cada sigla. A pró-
xima presidência, em 2027, será 
do PT, seguida respectivamente 
pelo União Brasil e o PDT.

Para a vice-presidência da 
entidade em 2026 foram elei-
tos os prefeitos de Jaguarão, 
Rogério Lemos Cruz (MDB) e 
Zelmute Marten (PT), de São 
Lourenço do Sul.

Ao Jornal Cidades, o prefeito 
de Santa Vitória disse que pre-
tende dar seguimento à pauta 
municipalista liderada por seu 
antecessor. “Estamos  enfren-
tando também problemas com 
relação ao fim da concessão 
dos pedágios, o que coloca os 
municípios como responsáveis 
por dar o suporte quando tiver 
um acidente, o que nos preo-
cupa muito. Então, hoje, nós já 
tiramos uma resolução de que 
a Zona Sul ingressará com uma 
ação para compelir a União 
a custear esse tipo de serviço 
enquanto não for feita uma 
nova concessão dos pedágios”, 
antecipou.

Outras pautas da gestão, 
pontuou Nicoletti, incluem a 
criação de um prêmio de boas 
práticas para “evidenciar o 
que está acontecendo nos mu-
nicípios”. “Também queremos 
realizar uma Zona Sul Summit 
no mês de aniversário da Zona 
Sul, em setembro, para que a 
gente possa qualificar os nossos 
prefeitos ainda mais e qualifi-
car as suas equipes técnicas”, 
projetou.

Esta é a terceira vez que um 
prefeito de Santa Vitória do 
Palmar preside a associação, a 
primeira desde 1984. Prefeitos 
do município no extremo-Sul 
do RS também já haviam estado 
à frente da Azonasul no ano 
de 1973. 

PREFEITURA DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR/DIVULGAÇÃO/CIDADES

André Selarayan Nicoletti foi aclamado para a gestão dos próximos dois anos

Lívia Araújo
livia@jcrs.com.br


